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DESPACHO
 

 

De Assessoria Contábil Financeira

Para DGCL

Ref. SEI nº. 19.16.2481.0079645/2024-90

 

Analisando os documentos apresentados pela empresa PAINEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE DIVISÓRIAS E FORROS
LTDA., CNPJ: 17.318.650/0001-82, (Balanço Patrimonial dos exercícios 2023 e 2024, balancetes dos exercícios 2023 e
2024, livros Diário e Razão dos exercícios 2023 e 2024) verificamos que os saldos que estavam diferentes dos balanços
apresentados anteriormente não foram alterados no exercício de 2023, pois, os saldos iniciais em janeiro de 2023
possuem os mesmos valores apresentados em dezembro de 2023.

Outro fato que chama atenção é o fato dos saldos dos balancetes de 2024 serem diferentes dos saldos apresentados
no Balanço Patrimonial de 2024.

Isso inviabiliza a análise, pois, os documentos não dão segurança ao analista para emi.r opinião acerca da situação
econômico financeira da empresa.

Abaixo apresentamos os saldos inconsistentes verificados em cada um dos demonstrativos apresentados:

Conta Saldo no 1º BP 2023

apresentado

Saldo no 2º BP 2023

apresentado

Saldo no Balancete de

01/01/2023

Saldo no Balancete de

31/12/2023

Estoques 0,00 563.720,00 563.752,00 563.752,00

Imobilizado 2.748,85 257.748,85 257.689,27 257.748,85

Lucros acumulados 234.275,08 1.059.224,10 1.059.224,10 1.059.224,10

Prejuízos acumulados -523.517,08 -529.252,67 -372.247,24 -372.247,24

Quadro 01 – Saldos de 2023

 

Conta Saldo do 1º BP 2024

apresentado

Saldo no 2º BP 2024

apresentado

Saldo no Balancete de

01/01/2024

Saldo no Balancete de

31/12/2024

Estoques 0,00 0,00 563.752,00 0,00

Imobilizado 2.033,89 2.033,89 257.689,27 2.033,89

Lucros acumulados 496.405,21 496.405,21 1.059.224,10 238.672,10

Prejuízos acumulados -527.452,67 -527.452,67 -529.252,67 -527.452,67

Quadro 02 – Saldos de 2024

 

Como verificado os saldos das contas apresentados em 01/01/2024 estão diferentes dos saldos em
31/12/2023, o que não é possível, pois, o saldo inicial deve ser obrigatoriamente igual ao saldo final do

exercício anterior.
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Dessa forma ra.ficamos nosso parecer anterior quanto ao fato da empresa não estar apta a par.cipar do Processo
Licitatório SIAD nº 1091012 29/2025, uma vez que seus demonstra.vos contábeis não estão em conformidade com as
Normas Brasileiras de Contabilidade

Atenciosamente.
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Belo Horizonte - MG, 30 de maio de 2025

 

 
Patrícia Regina Teles

ASSESSORA I – MPMG – MAMP 6619
CONTADORA - CRC MG: 074.661/O-3

 

 

Documento assinado eletronicamente por PATRICIA REGINA TELES, ASSESSOR
ADMINISTRATIVO III, em 30/05/2025, às 13:01, conforme art. 22, da Resolução PGJ n. 27, de 17 de
dezembro de 2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.mpmg.mp.br/sei/processos/verifica,
informando o código verificador 9009509 e o código CRC 20435A5B.
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